
 

 

 
LEI Nº 449/2013                                          HIDROLÂNDIA, 09 DE ABRIL DE 2013. 
 

 
 

“DÁ NOME A FEIRA QUE 
MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 

EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA, 
ESTADO DE GOIÁS, faço saber que a Câmara Municipal de Hidrolândia aprovou, e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º – Fica denominado de FEIRA MUNICIPAL JOÃOZINHO 
DA FEIRA, a Feira Pública Municipal realizada nas manhãs de domingo, na Rua 
Apolônia Cândida de Jesus, Centro, Hidrolândia-GO.  
 
   Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrárias. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Hidrolândia, Estado de 
Goiás, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e treze. 
 
 
 
 
 

Paulo Sérgio de Rezende 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 


